
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSÃ LICITAÇÃO 004/2019 
BASE LEGAL 

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666193 em sua redação atualizada. 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMOVEL, POR NOME SITIO BOA 
ESPERANÇA, SITUADO NO POVOADO PORTO GRANDE, 

OBJETO S/N, EM NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. PARA O 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. 

INTERESSADOS SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 

CONTRATO N° 073/2019 
'GËNCIA 111.04.2020 
VALOR GLOBAL (R$) 1 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

AUTUAÇÃO 

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constár, lavrei este 
Termo. 

Nossa Senhora do Socorro/SE 11 de abril de 2019. 

ADEN ILTON CRUZ TAVARES SANTOS 
Presidente da CPL 

SPGES OK 



PROTOCOLQ GERAL 
Governo Municipal de Nossa SfPra2ocorro 

Recebido em .1:iS4J_O  
Fis:___ 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Logística e Contratos 

Ofício n0864/2019/SEMAD 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de Abril de 2019. 

A lima. Sra 
IRACI LIMA SILVA 
Secretaria da Fazenda 
NESTA 

Assunto: Locação Imóvel 

Senhora Secretaria, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, 

encaminhar a V. senhoria a documentação necessária para aditivo de 

locação do imóvel, para a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Irrigação e Pesca, conforme segue abaixo: 

. 	ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS - Ofício 827. 

Sem mais para o m4

sp 

emos desde já pela atenção 

desprendida enquanto el s de estima e apreço e nos 

colocamos a disposição p quer dúvidas. 

Atenciosamente,  

Diretor de\Loçjística e Qontratos 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-0001 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel.: (79) 2107-7831 / 2107-7832 1 e-mail: administracao@socorro.se.gov.br  
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Logística e Contratos 

Oficio n°827 /2019/SEMAD 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de ABRIL de 2019. 

Ao Exm° 

INALDO LUIS DA SILVA 
NESTA 

Assunto: Imóvel 

AUTORIZO EM: 

Nossa Senhora do Socorro/SE 
Em, ii /04 /i' 

& 
INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para realização de termo aditivo, 

objetivando a Locação do Imóvel onde funciona a SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

IRRIGAÇÃO E PESCA de propriedade do Sr. ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS, 
por 12 (doze) meses. 

Igualmente, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária, para o 	 2019. 

1 de Agricultura e Pesca 

Prfeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, sln, centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49160-0001 N. Sra. do SocorroiSE 

Tel.: (79) 2107-7831/2 
107-7832 1 e-mail: administracao©socorro.se.gov.br  
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Logística e Contratos 

FITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

TOTAL 
LOCAÇÃO 	DO 	IMOVEL SITIO BOA R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 

01 ESPERANÇA, 	S/N 	LOCALIZADO, 
POVOADO PORTO GRANDE, NESTA 
CIDADE 	NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE, DE PROPRIEDADE DO 
SR. 	ANTONIO 	PERREIRA 
VASCONCELOS 	CPF 	116.368.665-49, 
PARA 	AS 	INTALAÇOES 	E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA IRRIGAÇÃO E PESCA. 

VALOR: R$ 84.000,00 R$ 84.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40073 - Secretaria da Agricultura, Irri 

PROJETO DE ATIVIDADE: 402070 - Manutenção da Secretaria de 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036 - outros Serviços de Terce 
Física. 

FONTES DE RECURSOS: 1001.000 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: 89.014,25 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel: (79) 2107-7831 / 2 
107-7832 1 e-mail: administracaosocorro.se.gov.br  
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Governo Munwipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. 

II - CONTRATADO (A): Antônio Pereira Vasconcelos 

III - ASSUNTO: A Comissão de Avaliação Prévia para Compra, Alienação 
e/ou Locação de Bens Móveis e Imóveis, criada pela Portaria no 001/2019 de 
02 de Janeiro de 2019, reuniu-se por convocação do Senhor Prefeito para 

emitir Parecer sobre Locação de Imóveis para funcionar o Secretaria de 
Agricultura Irrigação e Pesca, na forma abaixo. 

IV - OBJETO: Locação de um imóvel, SITIO BOA ESPERANCA, localizado, 
POVOADO PORTO GRANDE S/N, em Nossa Senhora do Socorro/SE, em 

perfeito estado de conservação, para atender às funções inerentes para 
funcionar a secretaria de agricultura, pesca e o queima. 
V - VALOR: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) 

VI - BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, e legislações complementares. 

VII - JUSTIFICATIVA: O imóvel é ideal para adaptação e instalação, visto qu 
possui ótimas condições e estrutura para atender de maneira satisfatória todas 

ás necessidades da população. Desta forma a Comissão, por unanimidade 
conclui pela fixação do valor acima, levando em consideraçã9 a lo zação, a 

estrutura do imóvel e os preços praticados no mercado parf$ re cuja 

pesquisa fora feita por esta comissão. 

Rua Antônio Valadao, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franoobril 
Te!.: (79)2107-7823-- Fax: (79) 2107-7819 - C.N.P.J. 13.128.814/ 0h58 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
site: www.socorro.se.gov.br 	e-mail: prefeitosocorro.se.gov.br  



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

VIII - CONCLUSÃO: Desta forma, esta Comissão de Avaliação apresenta 
como COERENTE, e encaminha ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o 
presente LAUDO DE AVALIAÇÃO. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 de Abril de 2019. 

JOYCE GABRJE=ZO18. ES SILVA 
CAU/SE 13684ifr(D 60-5 SSP/SE. 

Diretor de CoodernadoWí de Patrimoniof RG. 3.247.070-3 SSP/SE. 

1 MARIA LUCI DE SALES SANTOS 
ENGENHEIRA CIVIL CREA 889/D RG. 126.902 SSP/AL 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho. 
Tel.: (79)2107-7823-- Fax: (79) 2107-7819 - C.N.P.J. 13.128,814/0001-58 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
site: www.socorro.se.gov.br 	e-mail: prefeitosocorro.se.gov.br  
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E PESCA 

PUBUCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. Nossa Senhora do Socorro, 11 de Abril de 2019. 

Em qfQ 

EMMAN'JEL11 MLNDONÇAFIIRO JUSTIFICATIVA 

A Secretaria municipal de administração da prefeitura municipal de nossa senhora do 

socorro vem através deste instrumento justificar quanto a locação da propriedade do 

SR. ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS, CPF 116.368.665-49 objetivando a 

locação DE UM IMOVEL, SITIO BOA ESPERANÇA, LOCALIZADO POVOADO 

PORTO GRANDE, S/N, nesta cidade de NOSSA SENHORA DO SOCORRO /SE com 

intuito de ser utilizado para instalação da SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

IRRIGAÇÃO E PESCA. 

Instada a se manifestar esta secretaria vem apresentar justificativa da 

contratação de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos: 

Sob o ponto de vista Legal a Lei n° 8.666/93, art. 24, Inciso X. 

Art. 24. É dispensável a licitação: (Vide Lei n° 

12.188, de 2.010) Vigência; 

X - para a compra ou locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas 	da 	administração, 	cujas 

necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o 

preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia; 

(Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994); 

Prefeitura Municipal de Nossa senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, centro Administrativo José do Prado Franco 1 cEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel.: (79) 2107-7831 / 2107-78321 e-mail: administracao@socorro.se.gov.br  
Página 1 de 2 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E PESCA 

Pelas razoes expostas entendemos como justificativa a realização da 
CONTRATAÇÃO do objeto em epigrafe. 

Pelos substratos fáticos e jurídicos ora apresentados submetemos a presente 

justificativa a apreciação e Senhora Secretaria Municipal de Administração. 

Secretário MiiiSiipl de agricultura e Pesca 

e 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel.: (79)2107-7831/2107-78321 e-mail: adrninistracaosocorro.se.gov.br  
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Governo Mui op 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGACÃO E PESCA 

EXTRATO DA DISPENSA N° 004/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMOVEL, POR NOME SITIO BOA 
ESPERANÇA, SITUADO NO POVOADO PORTO GRANDE, S/N, EM NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE. PARA O FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

CONTRATADA: ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40073 - Secretaria Municipal de Agricultura, 
Irrigação e Pesca 
PROJETO DE ATIVIDADE: 402070 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Irrigação e Pesca. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 1001.000 - Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 

PARECER JURÍDICO: N°001/2019 

BASE LEGAL: Lei n°  8.666/93 e suas alterações posteriores 

Nossa Senhora do Socorro, II de abril de 2019. 

tJl0 bs-L 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PÍJBUCADO E AFIXADO NO QUADRO D. 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7863 —(79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
li citacao(Wsocorro . se. gov .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICIPIO 

Endereço: RUA ANTÓNIO VALADÃO, S/N - CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.61410001- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS 

CERTIFICO, em Cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 04/2019, e com base na 
legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com a Fazenda Municipal até 11/04/2019. 

Contribuinte: Inscrição Imobiliária 
ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 02.02.0001.001.420 

Sequencial Localização: SIT BOA ESPERANCA, S/N, IMOVEL ZURAL, POVOADO 
PORTO GRANDE 553439 
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO ÚNICO 

Referência Loteamento Natureza: 
TERRITORIAL 

CNPJ/CPF: 

116.368.665-49 

Validade: 
10/06/2019 

Observações: 

CoordPBfiIto 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO se reserva o direito 
de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas 
posterionnente, relativas ao período a que se refere a presente certidão. 

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO ACESSANDO O SITE DO MUNICÍPIO 
WWW.SOCORRaSE.GOV,BR 

CLIQUE EM PORTAL DO CONTRIBUINTE 

código de Verificação: EB5B900B020BF36B2400C122cB74F51 0AB78658C 

Trlbutuslnfoonállca ITDA Vcrsao: 3.O.R.201934.09.1536 	Usuário: EGLISON DE OUVEIRA SANTOS 	 Ernlssao: 11/04/2019 	 Página: 1 do 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SEAC 
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, 5/N-CENTRO Telefone: (19)2107-7554 CNPJ: 13.128.814/0001- 	' 	 O 

EXTRATO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Data Inclusão: 	09/04/2019 	 N°  Cad. CGM: 	514954 	 Data Intervenção: 	09/04/2019 
N° do Cadastro: 	553439 	 N°  Cad. Anterior: 	 Último Usuário: 	EGLISON DE OLIVEIRA SANTOS 

Identificação do Imóvel  
Natureza: 	TERRITORIAL 	 Contribuição IPTU: 	NORMAL 
Situação: 	ATIVO 	 Contribuição TAXAS: 	NORMAL 

Localização do Imóvel 
Inscrição: 	02.02.0001.001.420 	 Referência Loteamento: 	*/* 

Seção: 	2113597 	 Face: O 	 Quadra: 	0001 	 Cod.Lote: 	1 
Logradouro: 	3597- SIT BOA ESPERANCA 
Número: 	S/N 	Complemento: 	IMOVEL ZURAL 	 CEP: 49160-000 
Bairro: 	POVOADO PORTO GRANDE 
Loteamento: 	LOTEAMENTO ÚNICO 	 Inso.Ant.: 

Identificação do Contribuinte  
me: 	ANTINO PEREIRA VASCONCELOS 
,ntidade: 	 Tipo Pessoa: 	Fisica 	 CPF/CNPJ: 	116.368.665-49 

Endereço para Correspondência 
Logradouro: 	SIT BOA ESPERANCA 
Número: 	S/N 	Complemento: 
Bairro: POVOADO PORTO GRANDE 	 Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
UF: 	SE 	 Reside: 
CEP: 	49160-000 

Medidas da Unidade 
Testada Prine.: 	1,00 	 Testada Fictícia: 	 0,06 	 N° de Pavimentos: 	O 
Prof. Principal: 	1,00 	 Fração Ideal: 	 0,0000 	 Ano Construção: 	O 
Área Terreno: 	4.200,00 	 Área total de Construção: 	0,00 	 Área Coberta: 	0,00 
Área Unidade: 	0,00 	 Área Comum da Unidade: 	0,00 	 Zona Fiscal: 	O 

Informações Sobre o Terreno 
Situação da Quadra: 	MEIO DE QUADRA 	Pedologia: 	FIRME 	 Nivelamento: 	MESMO NÍVEL 
Patrimãnio: 	PARTICULAR 	 Topografia: 	PLANO AO NÍVEL 	. 	Tipo Terreno: 	REGULAR 
Ocupação Terreno: 	VAGO 	 Limitação: 	 SEM LIMITAÇÃO 

Água 	( ) 	Limpeza 	( ) 	Galerias Pluviais 	( ) 	Energia 	. 	( ) 	Telefone 	( ) 	Passeio 
Esgoto 	( ) 	Pavimento 	( ) 	Guias Sargetas 	() 	Iluminação 	Col. Lixo 

- 	. 	Reavaliação 	1 	 Tributos 	 Valor Venal do Imóvel 
N° Processo: O 	 Valor IPTU: 	 R$ 1.366,00 	 Valor Terreno: 	R$ 138.600,00 

Taxa de Conservação de Vias: 	R$ 0,00 	 Valor Construção: 	R$ 0,00 
Taxa de Limpeza Püblica: 	R$ 0,00 	 Valor Venal: 	R$ 138.600,00 
Taxa de Coleta de Lixo: 	R$ 0,00 
Taxa de Iluminação: 	R$ 0,00 

Observações 

'4 

Trih,jI',s InfnrmI'rtq LiDA Versn: 1.DP. 	 IIm,Arin-  EOLI9ON DE OLIVEIRA SAMTOS 	 ng,114,2o1q 	 Pnin: 1 de 1 
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ESTADO DE SERGIPE 	

Ão ________ 
PODER JUDICiÁRIO 

1- 
Cr$ 100.000,000,0 

]1, JLNTERD JOSÉL DE SIJPIÂBA, brasileiro, casado, 

aposehtado, p6lico portador da carteira de Indettidade sob n9 38519, 
SSP/SE. residente e domiciliado 'a Rua NataJ n2  524 Barrio Siqu.eira 
Campos - 	Aracaju - Se. sua Esposa NABIA MTGEMCA DO SMTOS SAiT— 

POS S*NTAITA, brasileira, casada, prenda do lar, residente no meco 

endereço que consta o seu, marido, portadora da CI sob n2  310.639. ,' 
SSP/SE. declaramos para os devidos fins e fteitos que recebemos das' 

mals do Sr. ANTO}aO PERflRA VASCOIWEIOS, brasileiro, casado, escri—' 

turario, portador da CI sob n2  218.132 SSP/SE. residen te e domici—' 
liado 'a Rua Pe. Mioe1 Gomes n2  33, neste munid.ipio, a importancia 
supra de 100,000,000900 ( CN 1CLROS DE cnuznis) referente a von— 
da de um ten'eno que lhe fiz sitiado no povoado Porto a dC2íóstbtffr 1 
mu.nicipio medindo 13 tarefas imitando—se ao norte com a estrada 
que da- acesso ao Povoado, ao nu1 com a Fazenda Tabua , ao Lesto com 

Sra. Jimeia Ideia, ao Oeste com os Senhores MATJRICIO e JOSÉ GOMES, 

o qual dou plena e geral quitaço de pa&os para no mais reclamarem' 

em Juízo ou fora deste. assinc'ndo o Recibo nas Presenças das teste—' 

munhas abaixo assinado 	 ,. 

JO O jLfl•$TA'5 SÃBTOS CI— 702/198 ss'/sE. 

sERaIo %AScmEIff O P335 CI— 641.398 SSP/SE. 

MCD. 0011 DESG 
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Ministério da Fazenda 	 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
Secretaria da Receita Pedera! do Brasil 	 Exercício 2018 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO 1W DO EXERCÍCIO DE 2018 

DADOS DO JMÕVEL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirfl: 7.019.742-3 	 Área Total: 4,2 ha 
Nome: 	SITIO BOA ESPERANCA 
Endereço: 	SITIO POVOADO PORTO GRANDE - 

LMpbo: 	NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 UF: SE 	CEP: 49160-000 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

kome: 	ÁNTONIO PEREIRA VASCONCELOS 
CPF: 	1 16.36&665-49 

ereço: 	RUA MANUEL GOMES 
Número: 	33 	 Complemento: CASA 
Bairro: 	CENTRO 

1 
Município: 	NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 UF: SE 

49160-000 	 Telefone: (79) 99959298 

OUTRAS iNFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO 

Declaração Retificadora: 	Não 
Conforme dados declarados, o imóvel enquadra-se como isento pelo motivo B. 

AVISO: 

1 - 	Para imóveis rurais obrigados ao procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e o 
Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra n2  1.581, de 17 
de agosto de 2015, e para os imóveis wrais em que, mesmo desobrigados, já tenha sido realizado esse procedimento, não - 	haverá atualização cadastral no Cafir a partir dos dados informados no Documento de Informação e Atualização Cadastral 

L 	(Ciac) da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR). 

Declaração recebida via Internet ,JV 
pelo Agente Receptor Serpro 

em 13/09/2015 às 09:27:09 
1004893944 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2018 

Sr (a) ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF sob o nQ 116.368.655-49. 
O NUMERO DO RECIBO da DITR do exercício de 2018 apresentada em 1310912018, às 09:27:09, referente ao Nirf 7.019.742-3, 
é: 	

31 .58.70.99.56.01 
Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar esta 
declaração. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 2018 
NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 7.019.742-3 
NOME DO IMÓQEL RURAL: smo BOA ESPERANCA 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do Imóvel Rural: SITIO BOA ESPERANCA 
Área Total do Imóvel: 4,2 ha 

Tipo Logradouro: Sítio 	 Logradouro: POVOADO PORTO GRANDE 
)istrito: POVOADO PORTO GRANDE 
UF: SE 	Município: Nossa Senhora do Socorro 
O contribuinte é: Pessoa Física 

Código do Imóvel no Incra: 267066000086-3 

CEP: 49160-000 

O imóvel pertence a um condomínio? Não 

Imóvel imune ou isento do ITR? Sim (motivo de enquadramento B) 
Esta declaração é retificadora? Não 
Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2017 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 	Não 
Para imóveis rurais para os quais já foi realizado o procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) o o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na 
instrução Normativa Conjunta RFB/Incra n2 1,581, de 2015, não haverá atualização cadastral no Cafir a 
partir dos dados informados no Diac da DITR. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 

CPF: 116.368.665-49 	 Data de Nascimento: 28/12/1949 

19po Logradouro: Rua 	 Logradouro: MANUEL GOMES 
Número: 33 	Complemento: CASA 	 Bairro: CENTRO 
UF: SE 	Município: Nossa Senhora do Socorro 	 CEP: 49160-000 
DDD/Telefone: (79) 9995-9298 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2017 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 	Não 
Para imóveis rurais para os quais já foi realizado o procedimento de vinculaçâo entre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) e o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na 
Instrução Normativa Conjunta RFBIIncra ng 1.581, de 2015, não haverá atualização cadastral no Cafir a 
partir dos dados intormados no Diac da DITR. 



- 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 
IReoistro no CAR: SE28048058CB3.1E0C.7F17.48F1.8FAEE19k55A9.16E3 IDab de Cadastro: 17/10/2017 23:42:39 1 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Foi detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatória de 
propriedade/posse/concessão [3.4395 hectares] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica [3,4369 
hectares]. 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

IDENTIFICÀÇÃO DO PROPRIETÁRIOIPOSSUIDOR 

ICPF: 116.368.665-49 	 jNome: Antônio pereira vasconcelos 

ÁREAS DECLARADAS (em hectares) 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 

Página 2/3 



RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 
Registro no CAR: SE28048056CB3.1EOC.7F17.48F1.8E19A.551 9.16E3  IData de Cadastro: 17/10/2017 23:42:39 1 

1 Imóvel Imóvel 

Área Total do Território 3,4369 Área Consolidada 	 13,4369 

Área de Servidão Administrativa 0,0000 Remanescente de Vegetação Nativa 	lo,0000 

Área Líquida do Imóvel 3,4369 Reserva Legal 

APP 1 Uso Restrito Área de Reserva Legal 0,3194 

.ea de Preservação Permanente 	 JU,13b4 

Área de Uso Restrito 	 0,0000 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
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PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CAR 
N&ngo do Pujoccio:SE-M4~.=.DDFB.Al2r-DI7DuLyl.wit~-offl J FiSizado wn: 17/1'2017 225315 	1 

b
n 

	Saio Afl&o- mc o 
Fp
do

xM xs 	do Sam IF: serdne  
Ccicsda,ai 9~ do certiSde do irvúS niS: 
Àaea TctS do ktd Rs 	3,4369 

1 Latituda la'W34 5 	 LLr4tude: 37°747 O 
MóóJcs flscS: 0,34 

INFORMACÕES GOWS 
1. Este pxiocdo dw,t4Áp qm ~ o Ileetinato dm ~ e irtneções do pr4tMo ai çxssiit do inúd rtS fiftUMO pdo c~tr~ can (PF: 99zosg 
2.0 ~etádo cxi possuida do intS rurd de.eá dite- o ReCibO de friscilção no CAR m página 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

ÁREAS DECLARADAS (em hectares) 
Imóvel cdiettum do Solo 
ftdeaTctádofryúd 3,4369 Area 	 3,4369 agdão Adu*istmtje kea de S 0. 

a0000 de Itiwescete de Vegaç&, 	tna Pj 	LiQÂde do fruúd 3,4369 lbvva Legal 
APP/(M, ltto Meado 	ae Le 	 1 0,3194 Ãzee de Ftesa'eç&, Psnnste 0,1364 
Mas de to Resulto TotS 0.0000 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
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PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CAR 
1 N~dDP[dmdD:SE-28YU~.27W.~12r-Dl7[lM5l.5DlE.OM 1 Arilizadogri: 17,1W2017fl5a15 	1 

IDENTIFICAÇÃo Do PROPIUEFÁRJ0/pOsszJrnoR 
1CPF. 116.368.66549 	 1 Ncqna h*&io rnwa %cnt 

CM - Cadastro Ambiental Rural 
Página 212 



Is  

x 	 v 
704504 8800800,181 
704515 8800761,281 
704523 8800722,957 
704524 8800687,878 
704532 8800635,947 
704574 8800655,155 
704625 8800680,624 
704680 8800714,802 
704734 8800763,916 
704759 8800790,649 
704714 8800877,655 
704674 8800854,894 
704597 8800817,198 
704594 8800815,45 
704590 8800825,759 
704554 8800841,135 
704545 8800826,701 
704525 8800836,337 
704521 8800825,191 
704498 8800827,542 
704501 8800810,818 



Código do Recolhimento 	 10788-3 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 	
Número de Referência 	 21772121193 

 

Guia de Recolhimento da União - GRU 	
aow 

 

ou 

Departamento de Adminlstracão Financeira - DAF - INCRA 	 1 	 1373001 137201 
Struçóes: (=) Valor do Principal 	

k98 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do Contribuinte, (-) DescontoiAbatimento 
que deverá, em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(-) Outras deduções 

GRU SIMPLES 	
(+)OutrosAcrAdm os Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
(=) Valor Total 

85870000000-6 09980363107-288047140000.821772127193..3 

010111011 OIIOU 1 MII MI fOI U 110111101101011101101111011011101101111 IM 1011111011111111 11111 

15/03/2019 - BANCO DO BRASIL - 12:23:30 
454818565 	 0146 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

Convento GRU-OUJA RECOL.UNIAQ(REF) 
Codigo de Barras 85870908000-5 09980363107-2 

88047140000-8 21772127193-3 
Data do pagamento 	15/03/2019 
Valor em Dinheiro 	9.98 
Valor em Cheque 	 0100 
Valor Total 	 9,98 

NR.AUIENTICACAO 	B.098.4FA.F39,F52.0C8 

e 



CASA CML DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL &CCIR 
EMISSÃO EXERCÍCIO 2018 

WOS DO IMÓVEL RURAl 

 

ÓDIGO DO IMÓVEL RURAL 
67.066.000 086-3 DENOMIr*AÇÃO DO IMIRURfrj PAG.: 1 li 

Sitio Boa Esperanca 
REA TOTAL (lIa) CLASSIFICAÇÃO FUNDIMIA 

I 4,2000 Minftundio DATA DO PROCESSAMENTO DA ULTIIM DECLARAÇÃO ÁREA CERI1FICADA' 08/11/2002 0,0000 ovoado Podo Grande MUMCIPIØ SEDE DO IlL RURAL 
1h51 N MÓDULOS RURMS NOSSA SENHORA DO SOCORRO 1 UF 

1 SE 6.5625 0,64 1 	
FISCAL 	 M 	DULOS FIse 	 AO MINI 	DE PRCE 	 ) 0,4200 2,00 

kEA DO IMÓVEL RURAL (ha) 
EGISTIIADA 	

0,0000 
POSSE A JUSTO TITULO POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO ÁREA MEDIDA 

D' 	) DECLARANTE 
0,0000 4,2000 

- 

Pereira 

DOS 
	 OU Posseiro Individual 

DATA DE VENCIMENTO: 01/04/2019 
(A 

O OOuIPLMn*. 

EA 	 r,a,AonspI 1' AS1IODrDALs SS,7L 	 ut5aaELLcooNoAsIlooroAw tensa 
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Contribuição Sindical Agricultor Familiar 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
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ÍTAG - Boleto 	 file:IIID:ICONTAG - Boleto.btml 

Vencmtnto 	aerdcb 

Contribuição Sindical Agricultor Familiar 	 3010312019 	2017 
'L Ministério do Trabalho e Emprego - MIE 
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Vencinanto 	Bierctob 

Contribuição Sindical Agricultor Familiar 	 3010312019 	2018 
»-«,4 Ministério do Trabalho e Emprego - MIE 
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da Fazenda 	 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Secretaria da Receita Federal do Brasil Exercíci o2 - 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCICIO DE 2018 

(N'" DADOS DO IMÕVEL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 7.019.742-3 Área Total: ____ 

Nome: 	SITIO BOA ESPERANCA 
Endereço: 	SITIO POVOADO PORTO GRANDE 
Município: 	NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 UF: SE 	ÓEP:49180-000 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 	ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 
CPF: 	116.368.665-49 
Endereço: 	RUA MANUEL GOMES 
Número: 	33 	 Complemento: CASA 
Bairro: 	CENTRO 

Município: 	NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 UF: SE 

CF: 	49160-000 	 Telefone; (79) 99959298 

Cs.., RAS NFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO 

Declaração Retificadora: 	Não 	- 
Conforme dados declarados, o imóvel enquadra-se como isento pelo motivo B. 

AVISO: 

1 - 	Para imóveis rurais obrigados ao procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e o 
Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida Ïia Instrução Normativa Conjunta RFB/lncra ri2  1.581. de 17 
de agôsto de 2015, e para os imóveis rurais em quê, mesmo desobrigados, já tenha sido reahzadô esse procedimento, não 
haverá atualização cadastral no Caf ir a partir dos dados informados no Documento de Informação e Atualização Cadastral 
(Diac) da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR). 

pelo Agente Receptor Serpro 
em 13/09/2018 às 09:27:09 

1004893944 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2018 

Sr (a) ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF sob o n2  116.368.685-49. 
O NUMERO DO RECIBO da DITR do exercício de 2018 apresentada em 13/09/201 8, às 09:27:09, referente ao Nirf 7.019.742-3, 
é: 	

31.58.70S9.56.01 
Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar esta 
declaração. 



'M1lSTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
	

DECLARAÇÃO DO ITR 

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 7.019.742-3 
NOME DO IMÓ'Ç'EL RURAL: SITIO BOA ESPERANCA 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do Imóvel Rural: SITIO BOA ESPERANCA 

Área Total do Imóvel: 4,2 ha 

Tipo Logradouro: Sítio 	 Logradouro: POVOADO PORTO GRANDE 

Distrito: POVOADO PORTO GRANDE 

UF: SE 	 Município: Nossa Senhora do Socorro 

O contribuinte é: Pessoa Física 

O imóvel pertence a um condomínio? Não 
Imóvel imune ou isento do ITR? Sim (motivo de enquadramento B) 

Esta declaração é retificadora? Não 

Código do Imóvel no Incra: 267066000086-3 

CEP: 491 60-000 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2017 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 	 Não 

Para imóveis rurais para os quais já foi realizado o procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) o o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na 
Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra n° 1.581, de 2015, não haverá atualização cadastral no Cafir a 
partir dos dados informados no Diac da DITR. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 

ÓPF: 116.368.665-49 	 Data de Nascimento: 28/12/1949 

Tipo Logradouro: Rua 	 Logradouro: MANUEL GOMES 

Número: 33 	Complemento: CASA 	 Bairro: CENTRO 

UF: SE 	 Município: Nossa Senhora do Socorro 	 CEP: 491 60-000 

DDD/Telefone: (79) 9995-9298 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2017 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 	 Não 

Para imóveis rurais para os quais já foi realizado o procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNGR) e o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na 
Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra nQ 1.581, de 2015, não haverá atualização cadastral no Cafir a 
partir dos dados inforrnados no Diac da 01W. 
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[—Dados do SoIk 

Nome: 

Domicílio: 

Nome do Pai: 

ANTONIO 
VAS CO N C E LOS 
N. Sra. da Socorro 

PEDRO 
VAS CO N C E LOS 

Data da Emissão: 02/04/2019 10:39 

N° da Certidão: 	* 0001880147 * 

O2/04/2O1 Visualização da Certidão 

III. 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franca, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

PEREIRA Natureza Certidão: 

Tipo 
Pessoa/CPF/CNP): 

BITENCOURT Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

Execução Fiscal 

de Fisica / 116.368.665-49 

ANTONIA 	 PEREIRA 
VASCONCELOS j 
* 02/05/2019 * 
* 3068364749 * 

Certifica que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1°  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO DE 
EXECUÇAO FISCAL distribuida e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

- Observações 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br  - no 
menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

w.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacaodecertidaonegativa 	 1/1 



02/04/2019 	- - - Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: 	 ANTONIO 
VASCONCE LOS 

Domicílio: 	N. Sra. do Socorro 

Nome do Pai: 
	

PEDRO 
VASCONCE LOS 

Data da Emissão: 02/04/2019 10:40 
N° da Certidão: 	* 0001880148 * 

PEREIRA Natureza Certidão: 

Tipo 
Pessoa/CPF/CNPLJ: 

BITENCOURT Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

Execução Patrimonial 

de Fisica / 116.368.665-49 

ANTONIA 	 / PEREIRA 
VASCONCELOS J * 02/05/2019 * * 2591611943 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO DE 
EXECUÇAO PATRIMONIAL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão especifica. 

Observações 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2005, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nova certidão. 

- d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br  - no 
lenu -Serviços - certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciaislcertidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 	 111 



:02I04/201  - - 	- 	SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARU DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 124865/ 2019 

Identificação do Contribuinte: 116.368.665-49 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certiflcamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física 
116.368.665-49 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 116.368.665-
49 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO  283 de 15/02/2001j válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 	

/ 
Certidão emitida em 02/04/2019 10:29:10, válida até 02/05/2019 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 2 de Abril de 2019 

Autenticação:2019040200U4D8 

copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 49080900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

111 



0210412019, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

flSecretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 
CPF: 116.368.665-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:10 do dia 02/04/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/09/2019. / 
Código de controle da certidão: D13A5.585C.C6CA.4D38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
1 

111 



pDados do Solic 

Nome: 

Domicílio: 

Nome do Pai: 

ANTONIO 
VASCONCELOS 
N. Sra. do Socorro 

PEDRO 
VASCONCELOS 

Data da Emissão: 02/04/2019 10:36 
N° da Certidão: 	* 0001880144 * 

02/04/2011 Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÕRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Guniersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

PEREIRA Natureza Certidão: 

Tipo 
Pessoa/CPF/CNP3: 

BITENCOURT Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
N° da Autenticidade:  

Civel 

de Fisica / 116.358.665-49 

ANTONIA 	 PEREIRA 
VASCONCELOS 
* 02/05/2019 * 
* 0248810561 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
CIVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br  - no 
ienu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

w'ww.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 	 111 



El 
PODER 	T1) R.IAPJï) 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 
CPF: 116.368.665--49 
Certidão n°: 170237227/2019 
Expedição: 02/04/2019y  às 09:03:53 
Validade: 28/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e ANTONIO PEREIRA VASCONCELCS 
inscrito(a) no CPF sob o n°  116.368.665-49, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Cnciliação Prévia. 

e 



- 	 NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

Nossa Senhora do Socorro - SE em 12 de Abril 2019 

Ofício n° 272/2019 - SEPLAN 

Ao Ilustríssimo Senhor 

BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE 

Secretária Municipal de Administração 

Senhor Secretário: 

Informamos que estamos Encaminhando a vossa senhoria em anexo a laudo de 

avaliação técnica do imóvel, onde funcionará a nova secretaria de Agricultura, 

Irrigação e Pesca (SMAP), localizada na Rua Antônio valadão, S/N, Povoado Porto 

Grande - Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção e colocamo-nos á disposição 

para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

d JZ_/-' 
HALLISON DE SOUSA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Pça Getúlio Vargas, s/n, Sede. 
Fone: (79) 2106-7442/7443 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 	CEP 49160-000 —Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
Site: www.socorrose.gov.br 	email: planejarnento(?isocorro.sc.gov.br  
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Governo Muncoipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO 

Imóvel situado na Rua Antônio Valadão, s/n, 

Povoado Porto Grande, Nossa Senhora do Socorro/SE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPA IVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 17448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do 

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  



a o 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

APRESENTAÇÃO 

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi designado 

a Engenheira Civil ANNE KAROLINE CARVALHO VIEIRA - CREA/SE 

271038260-1, responsável técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

Participativo do município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
ANTÔNIO PEREIRA VASCONCELOS 
CPF: 116.368.665-49 
End.: Rua Antônio Valadão, S/N, Povoado Porto Grande, Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 

OBJETO DA AVALIAÇÃO 

O presente laudo técnico de avaliação tem como objetivo a determinação do valor 

do aluguel do imóvel que será caracterizado a seguir. 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 
O imóvel avaliado trata-se de uma edificação, situada na Rua Antônio Valadão, 

S/N, Conjunto João Alves, Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

S.I. TOPOGRAFIA 

A área onde se encontra o imóvel, objeto deste laudo está em local seco e apresenta 

topografia regular plana e não possui vegetação rasteira e/ou árvores de médio ou grande 

porte. 

5.2. LOCALIZAÇÃO 

O imóvel a ser avaliado está localizado com frente à Rua Antônio Valadão, S/N, 

Povoado Porto Grande, Nossa Senhora do Socorro/SE. Situado no Complexo Taiçoca, está 

dentro da Zona de adensamento preferencial, e faz parte da Área de Desenvolvimento 

Econômico. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 17448 
CNPJ, 1 3.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE , 

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  



o 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

5.3. INFRAESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO 
O imóvel, objeto do presente laudo está servido pelos melhoramentos públicos 

apresentados a seguir: 

Rede de abastecimento de água; 

Rede de abastecimento de energia elétrica; 

- Rede de iluminação pública; 

- 	Rede telefônica; 

- Guias e sarjetas e 

- Pavimentação. 

Está servido pelos serviços públicos apresentados a seguir: 

Serviços dos correios, 

Serviços de transporte urbano e 

Serviços de limpeza pública. 

Ainda possui as seguintes características apresentadas a seguir: 

Acesso Municipal: Avenida 1 

Uso do solo: Comercial 

5.4. EXPANSÃO IMOBILIÁRIA 
Possui boa localização e possibilidade de utilização. 

A circunvizinhança dispõe de loja de material de construção, padaria, borracharia, 

estabelecimento de vendas alimentícias, residências, portanto atribui-se à área o aspecto de 

uso misto. 

6. DIMENSÕES, ÁREAS E TAXAS DO IMÓVEL 
6.1. DIMENSÕES DO IMÓVEL 
FRENTE ---------------------------- = 192,67m 

FUNDO ------------------------------ = 87,87m 

LADO DIREITO ------------------ = 159,91m 

LADO ESQUERDO -------------- = 166,78m 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPA 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106.7444/7448 
CNPJ. 13.128814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 1 

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  
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Governo Munioipa 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

6.2.ÁREAS E TAXAS DO IMÓVEL 

btSCR1ÇÃ67fr4SIV' 9  
Área do terreno 

iIQt5ÁNTIDADE 

21.276,03 m2  

Perímetro 607,48 m 

Área Construída 235,30 mt 

Área Livre 21.040,73 

Taxa de ocupação 10 % 
7. DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 

7.1. METODOLOGIA 

7.1.1 Concepção 

A concepção da metodologia consiste no estabelecimento do tratamento 

matemático e estatístico a ser aplicado em função do nível de rigor pretendido na avaliação 

e dos resultados e atributos que exercem influência no valor. 

7.1.2 Métodos 

São adotados, basicamente, os métodos diretos e indiretos na avaliação de 

imóveis urbanos e rurais, foram utilizados nesta avaliação: 

1— Direto 

Comparativo de dados do mercado - em que o valor é definido através de 

dados de mercado, após tratamentos estatísticos. 

Comparativo de dados de reprodução e benfeitorias - apropria-se o valor 

das benfeitorias através da reprodução dos custos de seus elementos construtivos. 

II - Indireto 

Renda - apropria-se o valor do imóvel com base na capitalização da sua 

renda líquida (real ou prevista). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106.7444/7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE °  

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  



Governa Muncipa! 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Involutivo - que se baseia em estudo de viabilidade técnico-econômica para 

um aproveitamento eficiente do imóvel. 

Residual - o valor do terreno é definido por diferença entre o valor total do 

imóvel e das benfeitorias. 

7.1.3 Escolha do Método 

Considerando-se a classificação do imóvel "edificação", fora adotado o 

método "Comparativo de Dados de Mercado" para a avaliação do mesmo, levando-

se em contà a valorização por se tratar de imóvel com uso misto. 

7.2 PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

Na presente avaliação, assume-se que toda a documentação apresentada ao 

signatário esteja correta, que os títulos de propriedade são bons e que as informações 

fornecidas por terçeiros são confiáveis e de boa fé. 

O avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal com relação à matéria envolvida 

neste laudo, tampouco sugere qualquer vantagem da mesma. No melhor conhecimento e 

crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente laudo, foram 

baseadas em dados, diligêncías e, levantamentos verdadeiros e corretos. 

7.3 VALOR DO IMÓVEL 

Para a avaliação do imóvel foram realizadas pesquisas que tratava das buscas de 

imóveis próximos do existente, onde se observou residências com as mesmas 

características de infraestrutura e localidade. 

7.3.ICáIculo e Detalhamento 

Da vistoria efetuada ao imóvel avaliando e da pesquisa realizada junto ao 

Setor de Tributos da Prefeitura local, em relação a imóveis alugados recentemente, 

chega-se a conclusão que o custo do m2  de terreno em local similar, visto que o 

mesmo encontra-se em área centralizada e muito valorizada da cidade resultou o 

seguinte: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79)2106-7444/7448  
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  
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Os dados coletados na pesquisa para os terrenos foram tabulados conforme 

apresentados no anexo 1. 

Os dados foram tratados conforme N13R14.653. 

Área total do terreno: 21 .276,03m2  

Área total construída: 235,30m2  

e) Área livre: 21.040,73m2  

Custo do m2  de terreno baseado no Anexo 1: R$ 8,50/m2  

Custo do m2  de terreno baseado no Anexo 2: R$ 5,00/m2  

O O imóvel possui acessibilidade 

A área livre não foi calculada por ser muito grande e não teve área exata. Ficou 

acordado com o Proprietário o valor de 7.000,00 reais para o aluguel do Imóvel. 

Logo o valor do terreno é de (235,30m2  x 8.50/m2) + (1.000,00m2  x 5,O0/m2) = RS 

7.000,00 

O VALOR TOTAL DO IMÓVEL RS 7.000,00 

Diante do exposto o referido aluguel do imóvel fica avaliado no valor de R$ 

7.000,00 (Sete Mil reais). 

FOTO DO LOCAL 

imagem 01 - Edificação objeto de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/2019) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79)2106-7444/7448 	 1. 
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CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do 
e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  
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de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/20 19) 

*/ 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Imagem 04— Edificação objeto de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/2019) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

At~ 

 Fone: (79)2106-7444/7448 
CNN. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do socorroijdt 

e-mail: planejamentosocorro.se.gov.br 	
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Imagem 06— Edificação objeto de Avaliação 
)al (Abril/20 19) 
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imagem 07— Edificação objeto de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/2019) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPA VO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79)2106-7444/7448 
CNPJ. 13.128814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Soccorr

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  
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Imagem 08— Edificação objeto de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/2019) 

Imagem 09— Edificação objeto de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/2019) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPAIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 	 j 

Fone: (79)2106-7444/7448  
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 	CO 

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  
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Imagem lO - Edificação objeto de Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Abril/2019) 

9. ANEXO 

ANEXO 1 

~,.,,;PLAN1LHA;DE (Á)I.I I.\ DE iflI)OS 

DJ i'1O' ii". 1 \1 \SsOt ()RR() - 

- 	 -:- i .n-a 	.un'tru ída ) 

ITEM LOCAl. ÁREA PESQUISA VALOR 

DOM2 

1 JOÃO ALVES - 	- RS 10,00 A 

R$ 22,00 

2 PORTO GRANDE R$ 7,00 A 

TABELA DE R$ 10,00 
50,00m2 A 500m' 

VALORES 3 PARQUE DOS FARÓIS R$ 7,00 A 

R$ 11,00 

4 SEDE R$ 7,00 A 

R$ 12,00 

ANEXO 2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 17448 	 ( )ilc 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do 

e-mail: pIanejamentosocorro.se.gov.br  
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PLANILIA DE COLETA DE DADOS 

DE iMÓVEIS EM NSSOCORRÓ 

(Área Livre) 

ITEM LOCAL ÁREA PESQUISA VALOR 

DOM2  

JOÃO ALVES R$ 2,00 A 

R$ 5,00 

2 PORTO GRANDE R$ 1,00 A 

TABELA DE R$ 5,00 
5,00m2  A 200m' 

VALORES 3 PARQUE DOS FAROIS R$ 1,00 A 

R$ 5,00 

4 SEDE R$ 2,00 A 

R$ 5,00 

ANEXO 3 

Planta baixa. 

10. ENCERRAMENTO 

Vai o presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano digitado em 13 (Treze) 

laudas escritas de um só lado, todas rubricadas, e a última datada e assinada. 

Aracaju(SE). 12 de Abril de 2019. 

YWL£pu'-Y &txD&e  Vd»-
Anne Karoline Cana1ho Vieira 

Engenheira Civil 
CREA - 271038260-1 

Anne KarotS CarvalhO Vieira 
Eng. 0U2' Eng. ti doTr3ba\0 

CRENbE 2nO3B2i 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 17448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planeiamento@socorro.se.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGACÃO E PESCA 

MINUTA DO CONTRATO N°. 	12019 

Termo de Contrato de Locação de Imóvel que 
entre si celebram, na conformidade da 
legisla çõo vigente aplicada à espécie, as partes 
abaixo denominadas e qual(ficadas, mediante 
cláusulas e condições pactuadas neste 
instrumento. 

LOCADOR (A): Antonio Pereira Vasconcelos, inscrito no CPF sob o n° 116.368.665-49 e 
portador do RG no 218.132/ SSP/SE, residente e domiciliado na Praça Manoel Gomes, n° 44, 
Centro, Sede de Nossa senhora do Socorro/SE, neste ato representado. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de 
sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio 
Valadão, s/n°- Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Inaldo Luís da Silva, 
inscrito no CPF n°730.427.144-20 e portador doR. G. n°986.187 SEDS/AL. 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 
Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) Imóvel, por nome Sitio Boa Esperança, 
situado no Povoado Porto Grande, S/N, em Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para funcionar da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Irrigação e Pesca. 
CLÁUSULA II— DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil e reais), divididos em 
12 (doze) parcelas iguais de RS 7.000,00 (sete mil reais) que serão pagas ao Locador até o dia 
10 (dez) do mês subseqüente ao vencido. 
CLÁUSULA III— DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40073 - Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e 
Pesca 

PROJETO DE ATIVIDADE: 402070 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Irrigação e Pesca. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA IV - DO REAJUSTAMENTO 
O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado. 
Parágrafo único - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o 
preço de mercado 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7863 — (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
Iicitacaosocorro.se.ov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGACAO E PESCA  

CLÁUSULA V - DO RESPALDO LEGAL 

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n° 
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie. 

CLÁUSULA VI— DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO 

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA VII- DAS TAXAS, IMPOSTOS E TRIBUTOS 
Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação. 
Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011 "O imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTIJ" regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU. 

CLÁUSULA VIII— DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA IX - DA VISTORIA 

É reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver, 
bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária. 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

A Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de: 

trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, 
fechos e demais acessórios; 

satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa. 

CLÁUSULA XI— DAS MELHORIAS 

A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização. 

CLÁUSULA XII - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES 

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos: 

comprovante de propriedade do imóvel; 

laudo de Avaliação da Prefeitura. 

CLÁUSULA XIII - DO PRAZO 

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período. 

Rua Antonio VaIado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL (79) 2107-7863 —(79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
Iicitacao(socorro.se.2ov.br  
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CLÁUSULA XIV - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel. 

Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo competente, transitada em julgado. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, xxxx de abril de 2019. 

LOCADOR: 	ANTONIO PEREiRA VASCONCELOS 
CPF sob o N° 116.368.665-49 

LOCATÁRIA: 	 INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7863 —(79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
Iicitacaosocorro.se.ov.br  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa 

D 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER 
JURIDICO SOBRE LOCAÇÃO DE IMOVEL 
PARA INSTALAÇÃO DE SETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO 	 MUNICIPAL- 
LEGALiDADE — ART.24, INCISO X DA LEI N° 
8.666/93-DISPENSA DE LICITAÇÃO-
POSSIBILIDADE LEGAL - DETERMINA 
SEGUIR O PARECER NORMATIVO N. 
671/2013 — INCLUSIVE QUANTO AOS 
TERMOS ADITIVOS DE PRAZO - 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO — ART. 57, INC1SO II DA LEI 
8.666/93. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 4°, inciso 1 dc art. 6°, inciso XIX da Lei Complementar 1.135/2015, consultada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Licitações e Contratos, solicita Parecer Jurídico 
sobre a possibilidade de Dispensa de Licitação objetivando a locação de um imóvel para 
servir corno instalações de órgãos desta Prefeitura, vem manifestar-se através do presènte 
Parecer, nos seguintes termos: 

1- DO RELATÓRIO 

Ah mulo, cumpre esclarecer que a Procuradoria do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, 
cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas e comprovações 
necessárias para regular celebração do ajuste. 	

~( 1 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa 

A Procuradoria Geral do Município foi impulsionada através do Oficio n. 
972/2018, para emissão de Parecer com vistas à atualização no portal jurísdicionado 
(SAGRES) do Tribunal de Contas do Estado de Scrgipe-TCE sobre a utilização do Parecer 
Normativo n.° 671/2013, com força normativa e vinculante a todos os órgãos da 
Administração pública municipal, alusivo aos contratos e termos aditivos de Locação de 
imóveis que servem para instalação dos órgãos desta Prefeitura do exercício de 2019, tendo 
em vjsta a necessidade de alimentação do sistema de forma atualizada dos dados SISAP do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

Em suma é o relatório. 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, o procedimento foi submetido à apreciação desta. Procuradoria, para verificar a 
legalidade da celebração de contratos de locação de imóveis para servir de instalação de 
órgãos desta Prefeitura por meio de Dispensa de Licitação. 

Diante disso, é oportuno destacar que em 24 de setembro de 2013, a douta 
Procuradora do Município, Dr'. Débora Cristina Porteila Pinchemel, emitiu o Parecer Jurídico 
ri. 671.72013, cuja matéria diz respeito á Locação de imóveis para instalação de setor de 
administração municipal - legalidade- art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93. sendo que no 
processo de dispensa de licitação, foi analisada e aprovada a minuta do contrato de locação de 
imóvel pelo Município de Nossa Senhora do Socorro e dispondo sobre os :requisitos 
procedimentais e documentos necessários exigidos para celebração do referido contrato. 

Ressalte-se que o Prefèito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parecer Jurídico n° 671/2013, através do Decreto n. 5805 de 03 de outubro de 2013, passando 
a vincular a administração pública direta, autárquica e ftmdacional, nos termos do art. 65 e art. 
66 da Lei Complementarn. 1.135/2015, vejamos: 

Art. 65 Os pareceres dos Procuradores do Município, uma vez homologados 
e publicados pelo Procurador Geral do Município, têm força normativa, 
sendo de observância obrigatória, pelos órgãos e entidades da Administração 
do Município de Nossa Senhora do Socorro. 

2 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa 

Art, 66 Os pareceres exauríentes de matérias jurídicas sedimentadas no 
âmbito da Procuradoria Geral do Município, baseados em precedentes cuja 
consolidação de entendimento importe eficiência na prestação das 
atividades jurídicas do órgão, poderão ser encaminhados pelo Procurador 
Geral do Município ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Município para aprovação e homologação como Pareceres Normativos, os 
quais serão publicados na forma que prevê a Lei Orgânica do Município. 
Parágrafo único. Os Pareceres Normativos da Procuradoria Geral do 
Município serão numerados em ordem sequencial, datados e arquivados no 
Gabinete do Procurador Geral do Município pela sua Chefia de Gabinete. 

Dessa forma, o Parecer Jurídico n.° 671/2013 possui força normativa e vinculante 
a todos os órgàos da administração pública municipal, inclusive suas fundações e autarquias, 
não havendo necessidade de novo parecer jurídico sobre a questão jurídica, tão somente, para 
determinar que sejam seguidas as orientações do Parecer Jurídico Normativo n. 671.720 13. 

Todavia, convém mais uma vez chamar a atenção para o fato de que as 
Secretarias Municipais responsáveis pela locação de imóveis devem verificar 
atentamente o procedimento para que seja comprovada através da documentação a 
propriedade do imóvel, bem como, verificar se o proprietário é servidor do Município, 
tendo em vista a vedação 1eal, etc. 

Ou seia, deverão ser atendidas todas as recomendações elencadas no Parecer 
Normativo de n° 671/2013, para firmar os contratos de locação de imóveis desta 
Prefeitura. 

Registre-se ainda que não foi apresentada para exame prévio a minuta do contrato, 
razão pela qual igualmente recomenda que se observe o atendimento das exigências legais, 
atendendo aos termos do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, de acordo com a minuta padrão 
adotada por esta municipalidade. 

Outrossim., também os Termos Aditivos de Prazo deverão observar os requisitos 
legais, quanto ao prazo de vigência contratual e sua possibilidade de prorrogação, não 
havendo necessidade de reavaliação do imóvel, nos casos de manutenção do valor da 
contratação, observando que a legislação permite a prorrogação do prazo contratual por iguais,. 1  

e sucessivos períodos até 60 meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

3 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa 

A luz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Município, vem se 
manifestar pela possibilidade de celebração do Contrato de Locação de Imóveis para 
instalação dos órgãos desta Prefeitura, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, 
desde que sejam atendidas as orientações normativas e requisitos do Parecer Jurídico 
Normativo n.° 671/2013, inclusive quanto aos Termos Aditivos de Prazo quanto à 
possibilidade de prorrogação nos termos do art. 57, inciso Ii da Lei 8.666/93. 

S. M. J. É o Parecer, 

Nossa Senhora do Socorro, 02 de janeiro de 2019. 

UD 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGACÃO E PESCA 

CONTRATO N°073/2019 

pufl(ICAF)O r AÇ. 	ENTRAflA, 
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 E: 	J 

Termo de Contrato de Locação de Imóvel que 
entre si celebram, na conformidade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as partes 
abaixo denominadas e qualcadas, mediante 
cláusulas e condições pactuadas neste 
instrumento. 

LOCADOR (A): Antonio Pereira Vasconcelos, inscrito no CPF sob o n° 116.368.665-49 e 
portador do RG n° 218.132/ SSP/SE, residente e domiciliado na Praça Manoel Gomes, n° 44, 
Centro, Sede de Nossa senhora do Socorro/SE, neste ato representado. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de 
sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio 
Valadão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Inaldo Luís da Silva, 
inscrito no CPF n°730.427.144-20 e portador doR. G. n°986.187 SEDS/AL. 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 
Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) Imóvel, por nome Sitio Boa Esperança, 
situado no Povoado Porto Grande, S/N, em Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para funcionar da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Irrigação e Pesca. 

CLÁUSULA II— DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil e reais), divididos em 
12 (doze) parcelas iguais de R$ 7.000,00 (sete mil reais) que serão pagas ao Locador até o dia 
10 (dez) do mês subseqüente ao vencido. 

tjj-tth3JIjfl 111 Ifin 	nKtKnn5Mns'SL'SSJK,L 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

• 	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40073 - Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e 
Pesca 

PROJETO DE ATIVIDADE: 402070 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Irrigação e Pesca. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 
. FONTE DE RECURSOS: 1001 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA IV - DO REAJUSTAMENTO 
O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado. 

Parágrafo único - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível corp 
preço de mercado 

Rua Antonio Valado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Fel.: (79) 2107-7863 —(79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 3.128.8I4/0001-58 
Iicitacaocãsocorro.Se.2Ov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAI  IRRICACÃO E PESCA 

CLÁUSULA V - DO RESPALDO LEGAL 

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n° 
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie. 

CLÁUSULA VI— DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO 

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA VII— DAS TAXAS, IMPOSTOS E TRIBUTOS 
Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação. 

Conforme Art. 187, inciso II da Lei Municipal 913/2011"0 imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços píiblicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança doIPTU" regulamentada pelo Decreto 7 162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU. 

CLÁUSULA VIII— DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA IX - DA VISTORIA 
É reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver, 
bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária. 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 
A Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de: 

trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, 
fechos e demais acessórios; 

satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa. 

CLÁUSULA XI— DAS MELHORIAS 
A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização. 
CLÁUSULA XII - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES 
Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos: 

comprovante de propriedade do imóvel; 

laudo de Avaliação da Prefeitura 

CLÁUSULA XIII - DO PRAZO 

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período. 	 L 

Rua Antonio Valado, s/n - Centro Administrativo josé do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 21 07-7863 —(79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNP.J 13.128.814/0001-58 
iicitacaocsocorro.se.ov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E PESCA 

CLÁUSULA XIV - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel. 
Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo competente, transitada em julgado. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, li de abril de 2019. 

4 k2 7L%7 
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LOCATARIA: 	 INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7863 —(79)2107-7865--Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
1 icitacao@socorro.se.Eov.br 



NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGACÃO E PESCA 

EXTRATO DO CONTRATO N°  073/201.9 

PROCEDIMENTO 	LICITATÓRIO: 	DISPENSA 
	

N° 
004/2019/SECRETARIA DA FAZENDA. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMOVEL, POR NOME SITIO 
BOA ESPERANÇA, SITUADO NO POVOADO PORTO GRANDE, 
S/N, EM NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. PARA O 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. 

CONTRATADA: ANTONIO PEREIRA VASCONCELOS 

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40073 - Secretaria Municipal de 
Agricultura, Irrigação e Pesca 
PROJETO DE ATIVJDADE: 402070 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Agricultura, irrigação e Pesca. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: 1001.000 - Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: 1(5 84.000,00 

PARECER JURÍDICO: N°001/2019 

BASE LEGAL: Lei n°  8.666/93 e suas alterações posteriores 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de abril de 2019. 

INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO 
DE EXPOSIÇÕES DE EN URAV:..\ DA PREFEITuRA MUNICIPAL OU Nf 

E 
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Rua Antonio Valadão, s/n —Centro Administrativo José do Prado Franco 
CEP 49160-000 

Tel.: (79) 2107-7863 —(79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ 13.128.814/0001-58 
Ii c itacao(2socorro . se. ov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

OFÍCIO N°3262019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de abril de 2019. 

Ao 
Sr. Leonardo Lopes Vaz Sampaio 
Diretor Financeiro da PMNNS 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à 
ao Contrato n° 07312019, cujo objeto é a Locação de 01 (um) imóvel, por nome Sitio 
Boa Esperança, situado no povoado Porto Grande, s/n, em Nossa Senhora do 
Socorro/SE. Para o funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação 
e Pesca. 

CÓD 
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

40073 402070 3390.600.00 1001 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 

Dispensa n°004/2019 
Contrato 073/2019 
Antonio Pereira Vasconcelos 
Certidões 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

ADENILTON C 	VARES SANTOS 
Pres ente a CPL 


